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ANO VI  N° 1609 – Quarta  Feira 22 de Maio de 2019  

P O R T A R I A  Nº 706 – 14 DE MAIO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO à 

funcionária ZENÉ DE FÁTIMA ATANAGILDO SANTOS, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Serviços Diversos e lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

pelo período de um ano, com efeitos retroativos a contar de 09/maio/2019, 

de acordo com o artigo 99 da Lei Municipal n° 335/90. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

P O R T A R I A  Nº  707 – 16 DE MAIO DE 2019 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA 

MATERNIDADE à funcionária FERNANDA CAROLLYNE ZAGONEL DA 

SILVA PALMA, ocupante do cargo de Enfermeira e lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, com efeitos retroativos contados a partir de 

07/abril/2019, conforme atestado Médico disponível na Secretaria de 

Administração. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 
P O R T A R I A Nº 710 – 20 DE MAIO DE 2019 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES à funcionária DILMA DE SANTANA, ocupante do 

cargo de Agente Administrativo e lotada na Secretaria Municipal de 

Administração, relativas ao ano base 2018, contados a partir de 

20/maio/2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

P O R T A R I A  Nº 711 – 20 DE MAIO DE 2019 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR a funcionária EDNA SELMA FERNANDES DE 

ASSIS, ocupante do cargo de Assistente Social  e lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para exercer a função de Coordenadora 

do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 

com efeitos retroativos a contar de 06/maio/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A  Nº 712 – 21 DE MAIO DE 2019 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Fica REVOGADA a Portaria nº 641 de 21/03/2019, a qual 

convocava GESSICA DE ASSIS FRANCO ao cargo de Profissional de 

Apoio, 20 horas, na Secretaria Municipal de Educação, a pedido da 

funcionária, com efeitos retroativos a contar de 10/maio/2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 
P O R T A R I A  Nº 713 – 21 DE MARÇO DE 2019 

 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira, Estado de 
Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais... 

Considerando a necessidade de suprir as vagas na Secretaria Municipal de 
Educação em caráter excepcional e temporário, em virtude de substituições 
a profissionais temporariamente afastados de suas funções... 

Considerando a necessidade de convocação desses profissionais para a 
manutenção do serviço público essencial... 

Considerando como parâmetro para tal convocação, o cadastro dos 

candidatos e suas habilitações, de acordo com os critérios estabelecidos na 

RESOLUÇÃO/SEMEC n° 036, de 02 de janeiro de 2019, publicada no Diário 

Oficial do Município nº 1572, Ano VI, págs. 03-04, de 30 de janeiro de 

2019... 
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ANO VI  N° 1609 – Quarta  Feira 22 de Maio de 2019  

 

R E S O L V E:   

 

Artigo 1º - CONVOCAR as pessoas abaixo relacionadas, para que sejam 

lotadas na Secretaria Municipal de Educação, nos cargos, períodos, locais e 

prazos estipulados abaixo: 

 

            SERVIDOR                                         LOCAL                           CH          

FUNÇÃO       CAT        NÍVEL          PRAZO 
Rosangela Ramos 

Teixeira 

 

Departamento 
Transporte  

  
40h 

  Monitora      
I  

    
II 

01/04/2019-
30/06/2019 

Josilaine Vilhalva Villa Escola M. Venita 
Ribeiro Marques 

  
20h 

  Docente     
VI 

   
AII 

06/05/2019-
30/06/2019 

Bruno Ferreira Wider Escola M. Venita 
Ribeiro Marques 

  
20h 

Profissional 
de Apoio 

     
V  

   
AII 

02/05/2019-
30/06/2019 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito Municipal 

                            
 

PORTARIA Nº 735/2019 
 
 

OSMAR MARQUES DO AMARAL, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º- Conceder 30 (trinta) dias de férias 

remuneradas a funcionária RAINHA WIDER REBELO – Auxiliar de 

Serviços Gerais da Câmara Municipal,  referente ao período aquisitivo de 

28/05/2018 a 27/05/2019. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
               
                    Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Aral Moreira-MS, 22 de maio de 2019.   
 
 

 
Osmar Marques do Amaral 

Presidente 
                (assinatura no original) 

 
 
 
 
 
Registra-se. Cumpra-se.  Publique-se.       

 
 

 

TELEFONES ÚTEIS  
Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 
Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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